
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 

indícios de aplicação incorreta dos recursos e de 

manipulação na gestão de fundos de previdência 

complementar de funcionários de estatais e servidores 

públicos, ocorridas entre 2003 e 2015, que causaram 

prejuízos vultosos aos seus participantes - CPIFUNDO 

  

REQUERIMENTO N.º         , DE 2015 

(Do Senhor Marcus Pestana ) 

  

Requer seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido 

ora formulado de CONVOCAÇÃO do Sr. Cláudio 

Augusto Mente para prestar esclarecimentos sobre 

operações realizados com Fundos de Pensão.  

  

                    Senhor Presidente, 

                   

                    Nos termos das disposições constitucionais (§ 

3.º do art. 58 da CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e 

regimentais (arts. 35 a 37 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados), requeremos seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO do 

Sr. Cláudio Augusto Mente para prestar esclarecimentos 

sobre operações realizados com Fundos de Pensão.   

 

JUSTIFICATIVA 



No dia 15 de agosto de 2014, o Sr. Carlos Alberto Pereira 

da Costa através do Termo de Declarações prestado junto à  

Superintendência Regional do Departamento de Policia 

Federal em Curitiba-PR, a seguir transcrito:  

-

 



 





 

 

 



 

 

Considerando o relacionamento estreito entre Claudio 

Augusto Mente e Alberto Youssef e o fato de que o mesmo é 

uma dos sócios da CSA Project Finance, como declarado 

pelo Sr. Carlos Alberto Pereira da Costa e que fora 

intermediário em operações com os fundos de pensão 

poderá ser uma testemunha relevante para desvendar o 

esquema criminoso de desvios de dinheiro das entidades 

fechadas de previdência complementar.   

 Sala das Sessões, em       de outubro de 2015. 

  

Deputado Marcus Pestana 

PSDB/MG 


